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R E Q U E R I M E N T O  N°. 93/2017 DEFEH1ÙÜ

Excelentíssimo Senhor Presidente,

A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÀO; COMISSÃO DE 

FINANÇAS E ORÇAMENTO E COMISSÃO DE SERVIÇOS E POLÍTICAS PÚBLICAS 

MUNICIPAIS. URBANISMO E CIDADANIA. no uso de suas atribuições regimentais, vêm 

através deste, requerer de V. Exa que a Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei Complementar n°

05/2017 de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal que “Inclui incisos, parágrafos, itens e 

altera a redação de artigos, incisos e itens da Lei Complementar n° 002/2003 e anexo, que “Dispõe 

sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza no Município de Piumhi e dá outras 

providências”, ocorra de forma conjunta entre estas Comissões Permanentes.

Nestes termos,
Pede-se deferimento.

Sala das Comissões, 30 de outubro de 2017.

Presidente da C.L.J.R e Secretário/Relator da C.F.O
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Secretário/Relator dcdÒJLdLR e C.S.P.P.M. U.C

MAGNO MANOEL MARQUES
Vice-Presidente da C.S.P.P.M.U.C

Mansfrd&ftâmàVardoso 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

(37̂  3371-1551
Exmo. Sr.
Antônio Fernando Gomes
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi
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